
ÉsÍADo Do PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAT

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaá dos Caraias - PA, pessoa juÍidica dê diÍêito público, deüdamente

escÍito no CNPJ-MF '14.443.689/0001-33, coÍn sede na Ayenida lpanema, gN, Baino Novo Horizonte ll - Canaã dos

CaÍajás - PA, CEP: 68537{00, representado neste ato pela Sr. Agna Maria da §fua FêÍreira, SecretáÍia Municipal

de Desenvolvimento Social, nomeado p€la portaria 03U2023 - GP resolve Íormalizar a seguinto Solicitação para fns

licitatórios, com o obieto mais abaixo descÍiminado, amparado legalmente pela Lei FedeÍal Lei Federal 14.í332021,

Lei de Lic{açoes e Conbatos Adminisbawos e suas alteraÉes posteriores.

í. CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÃO

OBJETO: RegistÍo dê prêgos para futura êyentual aquisiçáo de camisetas personalizadas (CAiIPANHA) com

foínecimento de foÍma fracionada, conÍoÍme demanda, para suprir as necessidades do Fundo ilunicipal de

Assistência Social de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1.1. O obleto desta contrataÉo não se enquadra como sendo de bem de luxo, mnforme Decreto n" 10.818, de 27

de setembro de 2021,

1.2. O prazo de vigência da ata de regisko de preços sem de I (um) ano e poderá sêr pronogado, por igual

peÍiodo, desde que comprovado o preço vantâioso, na Íorma do arligo 84 da Lei n" 14.'133, de 2021.

0EscRrçÁorEsPEcrFrcAçÔES QUANT UNIDADE
VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

1

CAI,IISEÍA PERSONALIZADA MANGA CURTA, EI,I TECIDO

POLI VISCOSE . ANTI.PILLING, GOLA V, TATTIANHOS P, III,

G, GG E EXGA. ( C.P.)

Especiíicaçâr: personalizado mm sublimaÉo na írente e costa,

conforme solicitaçáo de evento a ser realizado, com arte a

sêrêm deÍlnidas pela secretaria. Cor a definir.

9.375 UNIDADE R$ 43,13 R$ 404.343,75

2

CAIIIISETA PERSONALIZADA, MANGA CURTA, EIII TECIDO

POLI VISCOSE . ANTI.PILLING, GOLA V, TAi'ANHOS P, M,

G, GG E EXGA. (C.R.)

EspecificaçâD: personalizado com sublimaçáo nâ írente e costa,

conÍorme solicitação de evento a seÍ realizado, com arte a

sêrem deÍinidas pela secretaÍia. Cor a delinir.

3.125 UNIDADE R$ 43,13 R$ 134.781,25

TOTAL Ri 539.í25,00

Planilha Descritiva:
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1.3. Os bens obieto desta contatação sáo caradeíizados coíno @muns, mnfoÍme iusüficativa constantê do

Estudo Tecíico Preliminar.

2. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO:

2.1 . A aquisigão em questão tem coíno objelirro, diwlgar e pmpagar Íeitos e Íealiza@s dê caráter lnstitucionais,

realizados pelas unidades do Fundo municipal de desenvolvimênto social. A finalidade da contratação está em dar

publicidade a campanhas, feitos, aüüdâdes, eventos, realizaÉes, etc., de cunho institucional e que êstejam em

consonância com o principio da publicidade, esorlpido no art. 37, §1", da Constitui@ da Rêpública, que diz:

§ 10 A publicidade dos âtos, progrâínas, obras, sen4os e carrparhas dos óÍgãos

p(tblícos deverá ter caráter educattn, intomatiw ou de oientaçáo scial, dela não

podendo constü roíres siínóo/os ou imagens que caracteizem pmnqáo

pesnal de aúoidades ou seMdorcs públicos.

2.2. Vale ressaltaÍ, que as camiselas são meio de difusâo para se reprimh situaÉes de risco social, asim

uma foÍma dê pmpagar as refeddas campanhas não só na data do e\ênto ou local preüamente agendado.

3. REQUISITOS DA CONÍRATAÇÁO:

SUBCO}ÍÍRATAçÃO:

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado,

GARÂI{ÍIA DA COI{TRÂTAçÃO:

3.2. Não hawrá exigência da garanüa da conbataçáo dos aÍtioos 96 e seouintês da Lêi no 14.133. de 202'1.

pelas razõês constantes do Estudo Tánico PÍeliminar.

iI. RESPONSABILIDÂDESDACOI{TRATADA:

4.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiÍetas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentês

do Íomecimento dos pÍodutos, sem quahuer ônus para o Fundo Municipal de Assistência Social dê Canaá dos

Carajás;

4.2. MaÍrter a coínpaübilirade com as obÍigaÉes assumidas duÍante todo o conbato;

4.3. Substituir às suas expensas,lodo e qualqueí Foduto que esteja êín dêsacoÍdo com as especifica$es eigidas
e padóes de qualidadê exigidos;

4.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diíetamenle à Adminisbação oü a teíceiros, decoreflte de sua

cülpa ou dolo até a enúega dos pmdutos;

4.5. Responsabilizar-se pelo Fiel emprimento do prazo de entrega dos prcdutos;
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4.6. Prestar todos os esclarecimentos que íorem solicitados pela AdminisfaÉo, duÍante a exeorção do conbato.

4.7. Comprovar a capacidade de êxequibilidade da proposta quando assim soliitado pelo órgão confatante, no

tocante ao preço ofeÍtado e as marcas dêscritas na propostâ.

5. RESPONSABIUDADES DA COT{TRATA TE:

5. 1 . Rejeitar todo e qualquêr produto quê não atendem aos requisitos constantes nas especificaçõês na planilha

descÍitiva;

5.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecilo no Contrato dou Empenho.

6. EXECUçÂO DO OBJEÍO

6.1. As entÍegas provenientes desta solicitaçtu deve.ão seÍ Íealizadas denúo do prazo de 30 (úinta) dias, a

contar a paÍtir do recebimento da ordem de compras, conforme solicitaçáo do setoÍ de compÍas da SecÍetaria

Municipal de Desenvolvimenlo Social.

6.2. Caso não seja possivel a entÍega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ftEoes Íespedivas

com pelo menos 5 (cinco) dias de antêcedência para que qualquer pleito de prorÍogação de pmzo seja analisâdo,

ressalvadas situa@s de caso ÍoÍfuito e foÍça maiff.

6.3. As enfegas referentes aos itens deveráo ser eÍetuadas na Seúetâria Municipal de Desenvolümento Social,

locêlizada na Avenida lpanema, SN, Bairo Novo HoÍizonte ll - Canaá dos Cârajas - PÀ CEP: 68537{00.

7. GESTÀO DO CONTRATO:

7.1. 0 contrato deveÉ ser executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas

da Lei n" 'Í4.'133, de 202'1, e câda paÍte responderá pelas consequências de sua inexe{Ilção total ou parcial.

7 .3. As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a conbatada devem ser realizadas por escÍito sempre que o

âto exigir tal ÍoÍmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá @nv@ar repÍesentante da empresâ para adoçáo de proüdências que devam

seÍ cumpridas de imediato.

7.5. AÉs a assinafura do conúato ou instÍumento equivalente, o órgão ou entidade podêÍá convocÍrÍ o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçáo, que mntêÍá

informaçôes aceÍca das obrigações confatuais, dos mecânismos de fiscaliza@, das estratégias paÍa execu@ do
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obieto, do dano complementar de exeqrção da conffida, quando horer, do método de aÍeri(Éo dos resultados e

das sanções a iÉveis, dêflúe outros.

7.6. A exedgão do contralo deverá seÍ acompanhada e fiscâlizada pelo(s) fiscd(is) do conbato, ou pelo6

respedi\os substititos íLei no 14.133. de 2021. aú. 117. caput).

7.7. A exeflção dos servips seíá acoÍnpanhâda e fiscâlizada pela Sf Hêyde do EspiÍito Santo Sitva de

Amorim, inscÍito no CPF: 651.983.013-53. Portaria n0 í2ín025GP.

7.8. O fiscal téfiico do contrato acompanhará a exeeÉo do contrato, paÍa que seiam qrmpridas todas as

mndiÉes estabelecidas no contrato, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administração.

7.8.í, O fiscal técnim do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

o@nências relacionadas à execução do contÍato, com a descÍiÉo do que for necessário para a

regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados. íLêi no '14.133, de 2021. art. 1'17. §10);

7,8,2, ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técÍrico do contrato emitirá

notijlcaÉes para a coneçáo da execução do contÍato, determinando prazo paÍa a mneção.

7.8.3. 0 fscal técflico do confato informará ao gêstor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandaÍ decisão ou adoÉo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias ê saneadoras, se Íoro caso.

7.8.4. No caso de oconências que possam inüabilizar a exeüção do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técÍi@ do conHo comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do mntrato.

?.8.5, 0 fiscal técnico do conbalo comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término

do oofato sob sua responsabilidade, coÍn üstas à tempesüva Íenovaçáo ou à pÍo{rogaçáo contrafual.

7.9. O fiscal administrativo do contrato verifcará a manuten@ das condiÉes de habilitaÉo da contratada,

acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garanlias, 6 glosas e a formalizaÉo de apostilamento e leÍmos adiüvos,

solicitando quaisqueÍ doGrmentos compíobatóÍios perlinentes, câso necessário.

7.9.1. Caso oconam desormpÍimento das obÍigaÉes contratuais, o fiscal adminisúativo do

coírHo atuará tempestivamente na soluÉo do pmblema, ÍepoÍtando ao ges{oÍ do contÍato para que

tome as pro/klências cabíveis, quando ultnpassaÍ a sua coínpetência

7 -10. O fiscal administrativo do conhato comuni.raÉ ao gestoÍ do conlmto, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, mm vistas à lempeswa renovaçáo ou pmÍogaÉo contatual.

7-11. O fiscal do coírtrato será auxiliado pelos óÍgãos de assessoramenlo juídico e de @ntrole intêmo da

Administação, que deveÍâo diÍimir dúvidas e subsidiálo mm informaÉes relevantes para prevenir risms na

execução conhatual, na loma do art. '117, 
§ 3o daLei n" 14.133n021.

8 TNFRAçÔES E SANçÔES ADÍrllNlSTR TIVAS (aÍr. 92, v.rv)

Comete inlraçáo administrativa, nos termos da Lein" 14,133, de 2021, o Contratado que:8.1
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8.2

a) der causa à inexecuÉo parcial do contÍato;

b) der câusa à inexeoJçtu parcial do contrato que cause grâve dano à Adminisuaçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) deÍ causâ à inexeqlção total do conlrato;

d) deixar de entregar a doslmenta@ exigida pelo contrato;

e) não manteí a proposta, salvo em deconência de íato superyeniente deüdamente iustifcado;

Í) não celebrar o conbato ou não enfegar a documentação efgida para a conbatação, quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da exedlÉo ou da entrega do obieto da licitaçáo sem molivo jusüficado;

h) apresentaÍ dedara@ ou documenbçe) falsa exigida ou prestâr dedaraÉo Íalsa dura[te a
exedÉo do confato;

i) fraudaÍ a licitâçáo ou praücaÍ ato Íraudulento na ere(rlÉo do mnbato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de quahuer natureza;

k) praticar ato lesivo píevisto no aÍL 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas inÍra@s adminisüativas acima descÍitas as seguintes sançÕes:

8.2.1. Advertência, quândo o Confatado der causa à inexeflÉo parcial do contrato, sempíe
que não s€ justificaÍ a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §f, da Lei);

8,2.2. lmpedimento dê licitar e contÍataÍ, no âmbito da AdministraÉo Pública direla e
indireta da Uniáo, pelo prazo máximo de 3 (tês) ânos, quando praücadas as condutas descÍitas nos

incisos ll a Vll acima, sempre que não se jusüficar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§4", da Lei);

8.2.3, Declaraçáo dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas ís condutas

dêssitas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descdtas nos demais incisos quejustifiquem a imposição

de penalidadê mais grave, ficando o responsávd impedido de licitar ou coobatar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §50, da Lei)

8.2.4. Itlulta: Compensatória, para as inír@s descÍitas nos incisos Vlll a Xl acima, de 0,5%

a 30% do valor do contrato.

CRTÍÉRIOS DE PAGAT'ENTO:

9.1. A CONTRATADA deverá êntregâr a nota fscâl e Íatura conespondentês es mateÍiais entêgues na

Secretaria Municipal de Desênvolvimento Social,

9.2. Os bens entregues deverão ser riJoÍosamente, aqueles descíttos na l,lotâ de Empenho, sendo que, na

hipotese de entrega de produto diveÍso, o pagamento ficará, em sua lotalidade, suspenso até a Íêspecliva

regulaÍizaçáo;

9.3. 0 pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e Íecebimento definiü\o do objeto, íicando

esse cienle de que as cerüdóes apresentadas no ato da contat4& deveÍão seÍ entregues novaneote, em plena

validade, em cáda fase de pagamento;

9.
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9.4. Os bens poderão seÍ Íejeitados, no todo o0 em paÍte, indu§ve antes do Íecebirnento Foúsoíio, quando em

desacordo com as especificaÉes constantes no Termo de RefeÍência e na píoposta, devendo ser subíifuídos no

prazo de 15 (Ouinze) dias, a conbr da noü@ão da contatada, às su6 olstas, sem prejuizo dâ aplicação das

penalidades-

DO RECEBIMENTO:

9.5. Para efeito de recetirnento píoüsôÍio, ao final de cada peÍíodo de íaturamento, o fiscal técnico do conbato

iÉ apurar o Íesultado das avaliaÉes da exeorÉo do objeto e, se ftr o caso, a análise do desempeaho e qualidade

da píestaçáo dos seíviços Íealizados em consonância com os indicadores píeüstos, que poderá Íesultar no

redimensionamento de valores a sercm pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

9.5.1. O Confabdo fica obrigado a reparar, mnigir, Íemover, reconstÍuir ou subslituir, às suas

expensas, no todo ou em paÍte, o objeto em que se verificârem vicios, deÍeitos ou incoíeçoes

resultantes da exeqÉo ou materiais empregados, cabendo à fiscaliz@ não atêstar a última eJou

única mediÉo de seÍviços até que sejam sanadas todas as ewntuais pendências que possam ür a

seÍ aponladas no Recebimento Provisório.

9.5.2. A fiscalizaçáo não efetuará o ateste da úlüma e/ou única mediÉo dê sêÍviços atê que

sejam sanadas todas as evenfuais pendências que possam üÍ a sêr apontadas no Recebimento

PÍovisório. (AÍt. 119 dc aÍt. 140 da Lei no í4'133. de 2021)

9.5.3. O recebimento pÍoüsório também ficará sujê(o, quando cabível, à condusâo de todos

os testes de campo e à enbega dos Manuais e lnstÍuÉes exigiveis.

9.5.4. 0s mateÍiais poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as

especificaÉes constantes neste TeÍmo de ReÍeÍência e na pmposta, sem prêiuízo da aplicaÉo das

penalidades.

9.6. Quando a fiscalização Íor exercida por um único servidor, o Termo oetalhado deverá conter o regisbo, a

análise e a condusão aceÍca das ocorências na exeq4e) do contrato, em relaçáo à fiscalização técnica e

administrativa e dêmais dodmentos que julgar necessárb§, devendo encaminhá]os ao gestor do contíato para

rccebimenlo definitiro.

9.7. 0s mateÍiais serão recebidos defniwamente no prazo de 30 (tÍinta) dias, mntados do recebimento

proüsóÍio, por seÍvidor ou comissão designada pela autoridade compelenle, aÉs a verificaçáo da qualüade e

quantidade do serviço e consequentê acêitação mediante teÍmo dêtalhado, obêdêcendo os sêguintês procedimentos:
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9.7.í. EmiliÍ documento compróatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico,

administaüvo e setorial, quando houveÍ, no ormpÍimeflto de oUigações assumidas pelo contratâdo,

corn mençá) ao seu desempenho na execu@ contrafual, baseado em indicadores ob.ietivam€nte

definidos e aÍeririos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obÍigaçoes, conforme regulamento (art. 21. Vlll, Decreto n" 11.246. de 2022).

9,7,2, Realizâr a análise dos relatórios e de loda a documentação apresentâda pela

fiscalizaçáo e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidaçáo e o pagamento da despesa, indí:ar

as dáusulas contratuais peíinentês, solicitando à CONTRqTADÀ por esoito, as respedivas

mneçôes;

9.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para eíeito de recebimento definiüro dos seÍviços

preslados, com base nos relatôrios e doementaFes apresentadas; e

9.7,1, Comunicar a empresa pÍa quê emita a Nota Fiscal ou Fatira, com o valor exab

dirnênsionado pela fi scâlização.

9.7.5. Enviar a documentaçáo peíinente ao setor de contratos para a íormalizagão dos

pÍocedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valoÍ dimensionado pela fiscalização e gestáo.

9.8. No caso de contÍovérsia sobÍe a exeo.rÉo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanüdade, develá

ser observado o teor do art. í43 da Lei n0 14.133. de 202'1, comunicando-se à empresa para emissá) de Nota Fiscal

no que pertine à parcela inconúoveÍsa da execuÉo do objeto, paÍa eÍeito de liquidaÉo e pagamento.

9.9. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente â soluÉo, pêlo contratado, de inconsistências

verifrcadâs na êxecuçáo do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.10. O Íecebimento proüsorio ou definitivo não exduirá a responsabilidade ciül pela solidez ê pela segurança do

servlp nem a responsâbilidade ético+Íofssional pela perÍeita execu@ do contrato.

LIQUIDAÇÃO:

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidaçã0, na forma desta seção, pronogáveis por igual periodo.

9.12. O píazo de que tÍata o item anteÍior sêrá Íeduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de proÍrogaÉo,

no caso de contrataFês deconentes de despesas cujos vabres ná) ulüapassem o limite de que hala o jlsjsqllllg

art. 75 da Leino 14.133,de2021.

9.13. Para Íins de liquidaÉo, o setor ompet€nte deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apÍesentada expressa

os elêmentos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a)

b)

c)

d)

e)

f)

o pÍazo de validade;

a datâ da êmissão;

os dados do conbato e do óÍgão contratante;

o período respeclivo de exedção do contáo;
o valor a paga[ e

evêntual destaque do valor de ÍetenÉes tibutárias cabÍveis

9.14. Havendo erÍo na apíesêntação da Nota Fisca Fafurâ, ou cirflnstância que impeça a liquid@ da despesa,

esta ficarâ sobrestada até quê o conúatado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo aÉs a

compíovaÉo da regularização da situaÉo, sem Ônus à contratanle;

9.'15. A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoÍiamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

sendo Ônus da contratada a sua apresentaçâr.

PRAZO DE PAGAÍIENTO:

9.16. O pagamento será êÍêtuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidaÉo

da desp6a, conbrme seção anteíioÍ.

9.17. No caso de alraso pelo Contratante, os valores deúdos ao contratado serto atualizados monetariamente

enbe o termo final do pÍazo de pagameflto até a dala de sua eíetiva realização, rnediante aplicaÉo do índice IPCA

de coneção monetáda.

FORI,IA DE PAGAIIIENTO:

9.18. O pagaÍnento será realizado atraés de oídem bancária, para cÍédito em banco, agência e conta conente

indicados pelo contatado.

9.19. Será consideÍada data do pagâmento o dia em quê constar @mo emitida a ordem bancáÍia paÍa pagamento

9.20. Quando do pagamento, seÍá eÍetuada a retenÉo tributária pÍevista na legislação aplicável

9,20.1. lndependentemente do peÍcenfual de tihrto inseÍido na danilha, quando houver, serão

retdos na bntê, quando da calízação do pagamenlo, os pÍcentuais estâbelecilos na legislaçâo

ügenle.

9.21. O conhatado rwularmente optante pelo Siimples Nacional, nos lermos da Lei Comdemenhr no 123. de

200ô não soíÍera a reten@ tibutáriâ quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele íegimê. No entanto,

o pagamento ficará condidonado à apresentaçâo de compmvaÉo, por meio de dodmento oficial, de que Íaz jus ao

tratamento üibúário favoíecido preüsto na refeÍida Lei Complementar.
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10. FORMA E CR|TÉR|oS OE SELEçÀo D0 FORNECEDoR

FORMA DE SELEçÁO E CR|TÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

10.1. O ÍomecedoÍ será selecionado poÍ meio da realizaÉo de pmcêdimênto de LICITAÇÃo, sob a Íorma

ELETRÔNICA, mm adoçáo do criteÍio de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

íí. ESTIÂT|VAS DO VALOR DA COIÍÍRATAçÂO

'l'1.1. O custo estimado total dâ cootrataçáo é de Rl$539.125,00 (quinhentos e tÍinta e now mil e cento s v€nle ê

cinco reais), conloÍme €üstos unitários apostos em anexo.

12, ADEOUAçÃOORÇAÍIIENTÁR|A

As despesas deconentes da presente contrataçáo correrâo à mnla de recursos especificos consignados

no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do obieto.
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